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AUTOGRAFO DE LEI N'2.4/,512022.

ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE

AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE

CONSULTAS PARA PACIENTES IDOSOS, E

PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS

CADASTRADAS NAS UNIDADES BÁSICAS

DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE AFONSO

CLÁUDIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo, ESTADo Do ESP|RITo SANTo,

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.4Á.5, em 31 de AGOSTO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal para sançáo e promulgação.

A CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

RESOLVE:

Art. 1o Os pacientes idosos e as pessoas com deficiência poderão agendar, por telefone,

as suas consultas nas Unidades de Saúde do tvlunicípio de Afonso Cláudio.

Parágrafo Unico - Para os fins desta Lei, considere-se

| - Unidade de Saúde: o estabeleciríiento compreendido como unidade básica de saúde,

centro de saúde ou posto de programa de Saúde da Família;
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Art. 20 O agendamento de que trata esta Lei somente será possível nas unidades de

saúde onde o paciente já estiver cadastrado.

Art. 30 O número de consultas agendadas por telefone será limitado a 20% (vinte por

cento) das consultas diárias disponiveis na unidade de saúde.

Art. 5' As unidades de saúde deverão afixar, em local visível a população, material

indicativo do conteúdo .esta Lei.

AÉ. 60 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei por meio de Decreto,

no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Plenário "Morrsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/ES, 31 de agosto de 2022.

MA L OSTA

Presidente
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ll - ldoso: a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data

da consulta.

AÉ. 4o Para receber o atendimento agendado por telefone, o paciente deverá apresentar,

na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade e o cartâo do Sistema Unico de

Saúde (SUS).

Art. 70 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposiçÕes em

contrário.
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